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ERRATA 

MOTIVO: ERRO DE DIGITAÇÃO 

Venho a esta empresa encaminhar CORREÇÃO do Edital Nº 002/2015. 

Correção do erro de digitação no item MARCADO DE CINZA E GRIFADO 

DEVIDO ERRO DIGITAÇÃO NOS LOCAIS ONDE ESTÃO MARCADOS E GRIFADOS, SEGUE 

ERRATA: 

ERRATA AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇO Nº 002/2015 

 

ONDE SE LÊ: 

10.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

  10.5.1 - Cópia do Balanço Patrimonial, incluindo Índices contábeis e Demonstrações Contábeis (DRE) do 

último exercício social já exigíveis e apresentados na forma da lei, extraídos do Livro Contábil Diário, 

devidamente autenticados na Junta Comercial ou órgão equivalente, juntamente com a cópia do termo de 

abertura e encerramento também registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente. Podendo o balanço 

ser atualizado monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA ou outro indicador que o venha substituir, anexando a este a DHP Eletrônica do contador ou técnico 

contábil da empresa (DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL), do responsável pela 

elaboração do Balanço Patrimonial, emitida pela internet. 

                        a) Se necessário a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador 

ou técnico contábil da empresa; 

                        b) Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial deverão ser apresentados contendo 

assinatura do representante legal da empresa proponente e do seu contador ou técnico contábil, ou, mediante 

publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de 

sua publicação. A indicação do nome do contador ou técnico contábil e do número do seu registro no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC são indispensáveis, nos termos da Resolução CFC nº 871/2000 e 

suas alterações, devidamente registrados na junta Comercial competente conforme a Resolução CFC 

nº1330/2011, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios; 

                        c) No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na 

Imprensa Oficial do balanço e demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na 

Junta Comercial; 

                        d) A comprovação da boa situação financeira dos LICITANTES deverá ser obrigatoriamente, 

demonstrada pela obtenção dos índices contábeis registrados na Junta comercial, resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, assinados por contador, constando o seu nome completo e registro profissional, e registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade nos termos da resolução CFC nº 871/2000 e suas alterações. 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
  
     Os índices serão calculados da seguinte forma: 
                                   

Índice de Liquidez Geral (LG) 
Índice de Liquidez Corrente (LC) 
Solvência Geral (SG), mediante as seguintes fórmulas: 
  

LG  =         (AC + RLP) / (PC + ELP) 
LC   =         AC / PC 

                     SG            =         AT / (PC + ELP), onde: 
AC         =          Ativo Circulante 

            PC       =          Passivo Circulante 
RLP       =          Realizável a longo prazo 
ELP        =          Exigível a longo prazo 
AT         =          Ativo Total 
                        Os valores mínimos para tais indicadores são: 

LG ³ 1,0 LC ³ 1,0 SG ³ 1,0 

  
Os fatores constantes das fórmulas serão extraídos do balanço patrimonial exigido no item “8.5.1”. 
  
                        e) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial, índices e 

demonstrações contábeis assim apresentados para este certame: 
            e.1) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos 

o Balanço Patrimonial (BP) no Livro Diário, acompanhados obrigatoriamente do respectivo Termo de 

Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no art. 1.180 e §2º do art. 1.184 

da Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e alterações; Resolução CFC nº 1330/11; 
            e.2) Assinatura do Contador ou Técnico Contábil e do titular ou representante legal da Entidade no 

BP, fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76 e suas alterações; 

Resolução CFC nº 1330/11; 
            e.3) Prova de registro na Junta Comercial (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial), 

fundamentado no art. 1.181 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Resolução CFC nº 1330/11; 
            e.4) Aposição DHP eletrônica do Contador ou Técnico Contábil no BP, fundamentado na Resolução 

CFC 871/00, art.1°, § único; art. 177 da Lei nº 6.404/76 e suas alterações; 
            e.5) Seguir conforme consta na Resolução CFC nº1.363/2011 sobre a DHP ELETRONICA, no artigo 

2, inciso V e VI, §  5º e 6º. Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento porque comprova a 

habilitação profissional do Contador ou Técnico Contábil; 
            e.6) Índices contábeis registrados na Junta comercial, extraídos do balanço patrimonial; 
            e.7) Termo de abertura e encerramento registrados na Junta comercial. 
                        10.5.1.1 - Sociedade criada no exercício em curso: 
  
- fotocópia do balanço de Abertura, na forma da lei, registrado no Livro Diário, acompanhados do respectivo 

Termo de Abertura ambos devidamente registrados ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 

do LICITANTE. 
  
                        10.5.1.2 - Para as empresas que entregam suas declarações por meio do SPED, os documentos 

necessários ao cumprimento do Item 8.5 limitam-se a: 
  

(i)                 Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário; 
(ii)               Balanço Patrimonial; 
(iii)             Índices e Demonstração de Resultado do Exercício; 
(iv)             Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos; 
(v)               Recibo de Entrega do Livro Digital; 
(vi)             Termo de Autenticação de Livro Digital na Junta Comercial. 

  
Obs: Todos os documentos com registro na Junta Comercial. 
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AGORA LÊ SE: 
 

 

10.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

  10.5.1 - Cópia do Balanço Patrimonial, incluindo Índices contábeis e Demonstrações Contábeis (DRE) do 

último exercício social já exigíveis e apresentados na forma da lei, extraídos do Livro Contábil Diário, 

devidamente autenticados na Junta Comercial ou órgão equivalente, juntamente com a cópia do termo de 

abertura e encerramento também registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente. Podendo o balanço 

ser atualizado monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA ou outro indicador que o venha substituir, anexando a este a DHP Eletrônica do contador ou técnico 

contábil da empresa (DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL), do responsável pela 

elaboração do Balanço Patrimonial, emitida pela internet. 

                        a) Se necessário a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador 

ou técnico contábil da empresa; 

                        b) Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial deverão ser apresentados contendo 

assinatura do representante legal da empresa proponente e do seu contador ou técnico contábil, ou, mediante 

publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de 

sua publicação. A indicação do nome do contador ou técnico contábil e do número do seu registro no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC são indispensáveis, nos termos da Resolução CFC nº 871/2000 e 

suas alterações, devidamente registrados na junta Comercial competente conforme a Resolução CFC 

nº1330/2011, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios; 

                        c) No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na 

Imprensa Oficial do balanço e demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na 

Junta Comercial; 

                        d) A comprovação da boa situação financeira dos LICITANTES deverá ser obrigatoriamente, 

demonstrada pela obtenção dos índices contábeis registrados na Junta comercial, resultantes da aplicação das 

fórmulas abaixo, assinados por contador, constando o seu nome completo e registro profissional, e registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade nos termos da resolução CFC nº 871/2000 e suas alterações. 
  
     Os índices serão calculados da seguinte forma: 
                                   

Índice de Liquidez Geral (LG) 
Índice de Liquidez Corrente (LC) 
Solvência Geral (SG), mediante as seguintes fórmulas: 
  

LG  =         (AC + RLP) / (PC + ELP) 
LC   =         AC / PC 

                     SG            =         AT / (PC + ELP), onde: 
AC         =          Ativo Circulante 

            PC       =          Passivo Circulante 
RLP       =          Realizável a longo prazo 
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ELP        =          Exigível a longo prazo 
AT         =          Ativo Total 
                        Os valores mínimos para tais indicadores são: 

LG ³ 1,0 LC ³ 1,0 SG ³ 1,0 

  
Os fatores constantes das fórmulas serão extraídos do balanço patrimonial exigido no item “10.5”. 
  
                        e) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial, índices e 

demonstrações contábeis assim apresentados para este certame: 
            e.1) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos 

o Balanço Patrimonial (BP) no Livro Diário, acompanhados obrigatoriamente do respectivo Termo de 

Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no art. 1.180 e §2º do art. 1.184 

da Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e alterações; Resolução CFC nº 1330/11; 
            e.2) Assinatura do Contador ou Técnico Contábil e do titular ou representante legal da Entidade no 

BP, fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76 e suas alterações; 

Resolução CFC nº 1330/11; 
            e.3) Prova de registro na Junta Comercial (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial), 

fundamentado no art. 1.181 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Resolução CFC nº 1330/11; 
            e.4) Aposição DHP eletrônica do Contador ou Técnico Contábil no BP, fundamentado na Resolução 

CFC 871/00, art.1°, § único; art. 177 da Lei nº 6.404/76 e suas alterações; 
            e.5) Seguir conforme consta na Resolução CFC nº1.363/2011 sobre a DHP ELETRONICA, no artigo 

2, inciso V e VI, §  5º e 6º. Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento porque comprova a 

habilitação profissional do Contador ou Técnico Contábil; 
            e.6) Índices contábeis registrados na Junta comercial, extraídos do balanço patrimonial; 
            e.7) Termo de abertura e encerramento registrados na Junta comercial. 
                        10.5.1.1 - Sociedade criada no exercício em curso: 
  
- fotocópia do balanço de Abertura, na forma da lei, registrado no Livro Diário, acompanhados do respectivo 

Termo de Abertura ambos devidamente registrados ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 

do LICITANTE. 
  
                        10.5.1.2 - Para as empresas que entregam suas declarações por meio do SPED, os documentos 

necessários ao cumprimento do Item 10.5 limitam-se a: 
  

(i)                 Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário; 
(ii)               Balanço Patrimonial; 
(iii)             Índices e Demonstração de Resultado do Exercício; 
(iv)             Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos; 
(v)               Recibo de Entrega do Livro Digital; 
(vi)             Termo de Autenticação de Livro Digital na Junta Comercial. 

  
Obs: Todos os documentos com registro na Junta Comercial. 

 

  

Salinópolis, 16 de março de 2015 

 

 

Tatiana do Socorro Martins da Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 
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